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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

 

Clarice Nunes Pereira, Presidente da Câmara de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO: A convocação

001/2017– CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DATA DA PROVA: 03/09

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA

ENDEREÇO: RUA CELSO FERREIRA JORGE S/N, CENTRO, CIDADE DE SANTA MARIA DO OESTE 

FECHAMENTO DO PORTÃO:

CARGOS: TODOS 

INSC NOME 

96965 DAISE KISLIKOSKI

79815 DANIELE MARIA PADILHA

69435 DILMAIRON DE MATTOS

1441345 ELIO DIDIMO 

60645 JESSICA SANTOS MACHADO

1241185 JOSÉ MARIA DIOGO DE DEUS

52315 REGINALDO MACIEL DE OLIVEIRA

42525 ROSIQUELE CORDEIRO

1591475 ROZELIA DE FÁTIMA SALDANHA

1721525 SIMONE BEATRIZ VALERIO

1011005 ADRIANA PEREIRA

99985 ALINE APARECIDA DA SILVA

1691425 ELENARA CRISTINA DE OLIVEIRA BOBATO

89885 HELENA TEREZINHA ANTONIETO

1491395 JASIMARA APARECIDA DE LIMA

1181125 JOSIBEL FATIMA DA SILVA

1751535 MARCIA APARECIDA SOARES SALDANHA

97545 MARIA HELENA FAGUNDES DE LIMA

1531435 
MARLI TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA DA 
SILVA 

24265 SIMONE CORREIA COLAÇO

1321255 SIMONE DE MATTOS
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EDITAL 005/2017 

E CONVOCAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2017

Clarice Nunes Pereira, Presidente da Câmara de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso das

convocação da Prova Prática do Concurso Público, aberto através do Edital nº 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. 

9/2017 

ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA 

CELSO FERREIRA JORGE S/N, CENTRO, CIDADE DE SANTA MARIA DO OESTE 

FECHAMENTO DO PORTÃO: 14H15MIN 

CARGO 

DAISE KISLIKOSKI SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

DANIELE MARIA PADILHA SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

DILMAIRON DE MATTOS SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

JESSICA SANTOS MACHADO SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

JOSÉ MARIA DIOGO DE DEUS SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

REGINALDO MACIEL DE OLIVEIRA SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ROSIQUELE CORDEIRO SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ROZELIA DE FÁTIMA SALDANHA SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

SIMONE BEATRIZ VALERIO SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ADRIANA PEREIRA ZELADORA 

ALINE APARECIDA DA SILVA ZELADORA 

ELENARA CRISTINA DE OLIVEIRA BOBATO ZELADORA 

HELENA TEREZINHA ANTONIETO ZELADORA 

APARECIDA DE LIMA ZELADORA 

JOSIBEL FATIMA DA SILVA ZELADORA 

MARCIA APARECIDA SOARES SALDANHA ZELADORA 

MARIA HELENA FAGUNDES DE LIMA ZELADORA 

MARLI TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA DA 
ZELADORA 

SIMONE CORREIA COLAÇO ZELADORA 

SIMONE DE MATTOS ZELADORA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

Pr, CEP: 85230-000 
Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
secretaria@camarasantamariadooeste.pr.gov.br 

PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2017 

Clarice Nunes Pereira, Presidente da Câmara de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso das 

do Concurso Público, aberto através do Edital nº 

CELSO FERREIRA JORGE S/N, CENTRO, CIDADE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

SITUAÇÃO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO APROVADO 

ADMINISTRATIVO APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 

APROVADO 
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1111095 VANDERLEIA TKACZUK

 

Conforme consta no Edital de Abertura segue abaixo informações da avaliação da Prova Prática.

“4.24 Para os cargos de Secretário Administrativo e Zeladora haverá prova prática, sendo que realizará a 

prova prática, os candidatos que forem aprovados na prova objetiva.

 

4.24.1 Para o cargo de Secretário Administrativo, serão avaliados os seguintes pont

I – Formas de Abordagem 

atividade(s) proposta 

II – Organização - nesse item será avaliado se o candidato possui organização na execução da(s) 

atividade(s) proposta, ou seja

III – Produtividade - nesse item será avaliado se o candidato entrega o produto final da(s) atividade(s) 

com qualidade 

IV – Técnica/aptidão/eficiência 

da(s) atividade(s) proposta

Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 25,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos.

 

4.24.2 Para o cargo de Zeladora, serão avaliados os seguintes pontos:

I – Habilidade com equipamentos 

colocados a disposição para execução da(s) atividade(s) proposta pelo avaliador

II – Eficiência/qualidade 

trabalho, para auferir a efici

III – Aptidão - nesse item será avaliado se o candidato possui habilidade para execução da(s) atividade(s) 

proposta 

IV – Organização na execução dos trabalhos 

na execução da(s) atividade(s) proposta, ou seja, se realiza na ordem correta

V – Conhecimento especifico na área 

da(s) atividade(s) com qualidade

Cada “critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 20,
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VANDERLEIA TKACZUK ZELADORA 

Conforme consta no Edital de Abertura segue abaixo informações da avaliação da Prova Prática.

Para os cargos de Secretário Administrativo e Zeladora haverá prova prática, sendo que realizará a 

prova prática, os candidatos que forem aprovados na prova objetiva. 

4.24.1 Para o cargo de Secretário Administrativo, serão avaliados os seguintes pont

Formas de Abordagem - nesse item será avaliado se o candidato possui as técnicas de abordagem da(s) 

nesse item será avaliado se o candidato possui organização na execução da(s) 

atividade(s) proposta, ou seja, se realiza na ordem correta 

nesse item será avaliado se o candidato entrega o produto final da(s) atividade(s) 

Técnica/aptidão/eficiência - nesse item será avaliado se o candidato possui habilidade para execução 

da(s) atividade(s) proposta 

Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 25,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos.

4.24.2 Para o cargo de Zeladora, serão avaliados os seguintes pontos: 

Habilidade com equipamentos - deverá ser observado o manuseio pelo candidato dos equipamentos 

colocados a disposição para execução da(s) atividade(s) proposta pelo avaliador

Eficiência/qualidade - nesse item será avaliado o comportamento do candidato durante a execução do 

trabalho, para auferir a eficiência e qualidade 

nesse item será avaliado se o candidato possui habilidade para execução da(s) atividade(s) 

Organização na execução dos trabalhos - nesse item será avaliado se o candidato possui organização 

atividade(s) proposta, ou seja, se realiza na ordem correta 

Conhecimento especifico na área - nesse item será avaliado se o candidato entrega o produto final 

da(s) atividade(s) com qualidade 

Cada “critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 20,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos.”

 

Santa Maria do Oeste – PR, 

 

CLARICE NUNES PEREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
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APROVADO 

Conforme consta no Edital de Abertura segue abaixo informações da avaliação da Prova Prática. 

Para os cargos de Secretário Administrativo e Zeladora haverá prova prática, sendo que realizará a 

4.24.1 Para o cargo de Secretário Administrativo, serão avaliados os seguintes pontos: 

nesse item será avaliado se o candidato possui as técnicas de abordagem da(s) 

nesse item será avaliado se o candidato possui organização na execução da(s) 

nesse item será avaliado se o candidato entrega o produto final da(s) atividade(s) 

nesse item será avaliado se o candidato possui habilidade para execução 

Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 a 25,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos. 

manuseio pelo candidato dos equipamentos 

colocados a disposição para execução da(s) atividade(s) proposta pelo avaliador 

nesse item será avaliado o comportamento do candidato durante a execução do 

nesse item será avaliado se o candidato possui habilidade para execução da(s) atividade(s) 

nesse item será avaliado se o candidato possui organização 

nesse item será avaliado se o candidato entrega o produto final 

00 pontos, sendo no total 100,00 pontos.” 

PR, 29 de Agosto de 2017.  


